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TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 03, DE 25 DE MAIO DE 2023.

Apostilamento ao Contrato nº 29/2019, celebrado em 28 de maio de 2019, entre o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Rubert, nº 900, e inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86 e BORBA, PAUSE & PERIN ADVOGADOS S/S, Sociedade de Advogados inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Rio Grande do Sul, sob o n.º 7.512, e no CNPJ sob o n.º 92.885.888/0001-058, neste ato, denominados simplesmente CONTRATANTE E CONTRATADA, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria jurídica em direito público. 

A CONTRATANTE, por intermédio da SECRETARIA MUNIICPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, neste ato representado pelo seu SECRETARIO, GIOVANE CORREA NOGUEIRA, tendo em vista a necessidade de prorrogação de vigência do mencionado contrato, resolve apostilá-lo, mediante as seguintes Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Fica renovada a vigência do Contrato n.º 29/2019, conforme previsão contida em sua nona cláusula, bem como é concedido o reajuste de seu valor, correspondente a 2,67%, referente à média aritmética do INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV, relativa às perdas inflacionárias dos últimos doze meses, conforme previsto no item 7.5 do contrato em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor global do contrato passa de R$ 38.239,56 para 39.260,52 (trinta e nove mil duzentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a R$ 3.271,71 (três mil duzentos e setenta e um reais e setenta e um centavos) por mês de serviço prestado, pago até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação do serviço.

2.1.1. O reajuste previsto nesta cláusula corresponde a um aumento no valor de R$ 1.020,96 (um mil e vinte reais e noventa e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. A renovação do prazo contratual se dá para um período de 12 (doze) meses, compreendido entre os dias 28 de maio de 2023 a 27 de maio de 2024.

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Termo de Referência e do Contrato original, não expressamente alterada por este Termo.

Fortaleza dos Valos-RS, 26 de maio de 2023.

Município de Fortaleza dos Valos-RS

Prefeita Municipal - Marcia Rossatto Fredi
Contratante
[image: image2.png]ESTADO DO RIO GRANDE SO SUL
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS VALOS
RUA RUBERT,,900 - CEP: 98125-000 - FONE/FAX: (55) 3328 - 1133 - E-MAIL: pmgab@pmfv.rs.gov.br - www.pmfv.rs.gov.br





